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SUPERINTENDÊNCIA 

  

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 029, de 14 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Considerando que as contratações no âmbito da Ebserh serão antecedidas por planejamento prévio e detalhado, com 

a finalidade de otimizar o desempenho da empresa, proteger o interesse público envolvido, como transparência e 

equidade, com vistas a maximizar seus resultados econômicos e finalidades estatutárias; 

Considerando que o planejamento de cada nova contratação consistirá na instrução de processo administrativo con-

tendo documentação capaz de materializar a realização de estudos preliminares, gerenciamento e riscos e documentos 

contendo as especificações técnicas da contratação, como anteprojeto de engenharia, Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Dispensa de Licitação para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço de Fornecimento de Energia Elétrica para Hospital Universitário 

Antônio Pedro. HUAP-UFF/Ebserh, a fim de atender as necessidades do HUAP-UFF/Filial Ebserh, em cumprimento 

ao disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, conforme requerido no 

Processo SEI nº 23818.000122/2025-53. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

• IZABELLA LOU NOGUEIRA SALVADOR - matrícula SIAPE nº. 312***0 - Representante do Setor de 

Infraestrutura (Coordenadora); 

• IAGO OZAIRES DE AGUILAR - matrícula SIAPE nº. 326***5 - Representante Técnico do Setor de In-

fraestrutura; 

Art. 3º Em conformidade com os artigos 23 ao 26 e demais pertinentes descritas no RLCE 2.0, compete à EPC: 

I. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. elaborar o Mapa de Riscos (pós ETP); 

III. elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. atualizar o Mapa de Riscos (pós TR/PB); 

V. realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos, 

impugnações e recursos; 

VII. realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 

seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 

contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência de Administração - GAD. 
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Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encami-

nhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 

à organização da agenda de licitações e contratações bem como a continuidade do serviço no HUAP. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC coordenar todo o processo 

de planejamento, bem como elaborar o cronograma de atividades, inclusive quanto às prioridades e prazos para anda-

mento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

VERÔNICA ALCOFORADO 

  

 


